
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE  DO DES. OSWALDO  TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006382-93.2014.815.0000.
Origem : 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Agravante : Município de João Pessoa. 
Advogado : Antônio Fernando de A. Cadete. 
Agravado : Vicente Manoel da Silva.
Defensor : Benedito de Andrade Santana.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEMANDA DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  EXAME  MÉDICO.
RADIOGRAFIA CONTRASTADA INTESTINAL
E  MATERIAIS  CURATIVOS.  ANTECIPAÇÃO
DA  TUTELA.  INSURGÊNCIA  DO  ENTE
MUNICIPAL DEMANDADO.  PROTEÇÃO  DE
DIREITO  FUNDAMENTAL  ESSENCIAL.
ALEGAÇÃO DE RISCO ÀS AÇÕES PÚBLICAS,
BEM  COMO  NECESSÁRiA  PRODUÇÃO  DE
PROVA  PERICIAL.  PACIENTE  JÁ
EXAMINADO POR PROFISSIONAL MÉDICO
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. RESTRIÇÃO
INDEVIDA  À  DIREITO  FUNDAMENTAL.
PRIMAZIA  DA  DIGNIDADE  DA  PESSOA
HUMANA SOBRE  PRINCÍPIOS  DE  DIREITO
FINANCEIRO  E  ADMINISTRATIVO.
IMPROCEDÊNCIA  MANIFESTA.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  E  DE
TRIBUNAIS SUPERIORES. DESPROVIMENTO
DO RECURSO.

– Uma vez constatada a imperiosa necessidade de
submissão a exame médico prescrito por profissional
médico  do  próprio  Sistema  único  de  Saúde,  e  a
carência  do  paciente,  que  não  pode  custeá-lo  sem
privação  dos  recursos  indispensáveis  ao  próprio
sustento  e  de  sua  família,  bem  como  a
responsabilidade  do  ente  demandado  em  seu
fornecimento, é direito do demandante buscar, junto
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ao  Poder  Público,  a  concretização  da  garantia
constitucional  do  acesso  à  saúde,  em  consonância
com o que prescreve o art. 196 da Carta Política.

– Alega  o  agravante  a  necessidade  de  prévia
perícia ou apreciação técnica por profissional de sua
confiança. Em sua ânsia de negar seu auxílio ao autor,
não  observou  o  Município  que  o  mesmo  já  foi
examinado por médico do sistema público de saúde,
fls. 36/37, representando, pois verdadeira afronta ao
princípio da dignidade da pessoa humana.

– Ademais, no que tange ao perigo na demora, o
considero inexistente em relação ao ente municipal,
sendo evidente que tal  requisito, no caso dos autos,
mostra-se invertido, posto que a suspensão da decisão
atacada,  neste  instante  procedimental,  revelar-se-ia
claramente  irreparável  para  uma  pessoa  humana
portadora  de  séria  doença  e  idosa,  ao  passo  que  a
manutenção  de  seus  efeitos  no  máximo  poderá
representar  uma  perda  monetária  sem  repercussão
para uma pessoa jurídica de direito público.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em
sessão ordinária, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator,
unânime.

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento com  pedido  de  efeito
suspensivo interposto pelo  Município de João Pessoa hostilizando decisão
proferida pelo Juízo da  4ª  Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
que,  nos  autos  da  Ação  de  Obrigação  de  Fazer  com  pedido  de  tutela
antecipada, movida por Vicente Manoel da Silva em face do agravante, assim
decidiu:

“Isto  posto,  nos  termos  do  artigo  273  do  CPC,
DEFIRO  o  pedido  de  antecipação  dos  efeitos  da
tutela requerido por Vicente Manoel da Silva e o faço
para determinar ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
que providencie,  no prazo de 05 dias,  o exame de
RADIOGRAFIA  CONTRASTADA  INTESTINAL
“ENEMA  OPACO”,  bem  como  todo  material
especial necessário para sua realização (fls. 13), na
forma prrescrita pelo profissional médico.”

Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão telada fere os
princípios da impessoalidade e às normas que regem o orçamento público,
tratando-se de medida irreversível. Ademais, mister se faz prévia perícia ou
apreciação técnica por profissional de sua confiança a fim de verificar se o
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procedimento  cirúrgico  é  condição  sine  qua  non  para o  tratamento  do
demandante.  Aduz,  ainda,  a  exiguidade  do  prazo  para  o  cumprimento  da
decisão tendo em vista a existência de dezenas de requisições anteriores.

Requer,  portanto,  a  atribuição do efeito suspensivo, tornando
sem efeito  o decisório vergastado,  bem como,  ao final,  que seja  o mesmo
reformada totalmente,  diante  da plausibilidade  jurídica  de  seu  direito,  bem
como da urgência evidente em assegurá-lo.

Acostou documentos (fls. 15/45).

Em fls. 49/52, foi indeferido o pedido de atribuição de efeito
suspensivo.

Devidamente  intimada,  a  parte  agravante  apresentou
contrarrazões às fls. 59/62.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou parecer (fls.66/71), opinando pelo desprovimento do agravo.

É o relatório.

VOTO.  

Primeiramente, cumpre registrar o preenchimento dos requisitos
de admissibilidade recursal, motivo pelo qual passo à análise meritória.

No caso vertente, o inconformismo do agravante tem como alvo
a  decisão  proferida  pelo  juiz  de  primeira  instância,  que  deferiu  o  pleito
antecipatório, determinando que o Município de João Pessoa  providenciasse,
no  prazo  de  05  dias,  o  exame  de  RADIOGRAFIA  CONTRASTADA
INTESTINAL  “ENEMA  OPACO”,  bem  como  todo  material  especial
necessário para sua realização

Assim,  o  objeto  da  decisão  interlocutória,  contra  a  qual  se
insurgiu  o  agravante,  consiste  na  análise  dos  elementos  autorizadores  da
antecipação de tutela, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil.

Neste  contexto,  é  de  bom  alvitre  destacar  que  a  ação  de
obrigação de fazer intentada pela parte autora buscou, sobretudo, resguardar a
efetividade  do  direito  à  vida  e  à  saúde,  que  se  encontram  garantidos
constitucionalmente nos artigos 5º, caput, e 196, a seguir descritos:

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e
aos estrangeiros residentes no País, a inviolabilidade
do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à  igualdade,  à
segurança e à propriedade, nos seguintes termos:

Art.  196.  A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do
Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e
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econômicas que visem à redução do risco de doença
e  de  outros  agravos  e  ao  acesso  universal  e
igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.

De acordo  com tais  dispositivos  constitucionais,  a  vida  está
ligada ao conceito de pessoa humana, sendo inviolável, enquanto a saúde é um
direito  de  todos  e  um dever  do  Estado,  devendo  ser  assegurada  mediante
políticas sociais e econômicas que promovam o acesso universal e igualitário
às ações e aos serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Na  hipótese  em  apreço,  compulsando  o  caderno  processual,
verifico  a  existência  de  documento  hábil  a  provar  a  enfermidade  do
requerente, qual seja, o Laudo Médico, às fls. 36/37, o qual atesta que o autor ,
portador de “fístula êntero cutânia”, necessitava com urgência se submeter  a
procedimento de radiografia contrastada intestinal.

 Por  conseguinte,  alega  o agravante a  necessidade  de prévia
perícia ou apreciação técnica por profissional de sua confiança. Em sua ânsia
de negar seu auxílio ao autor, não observou o Município que o mesmo  já foi
examinado por médico do sistema público de saúde, fls. 36/37, representando,
pois verdadeira afronta ao princípio da dignidade da pessoa humana.

Ademais,  cumpre  destacar  que  é demais  sabido  o
posicionamento,  já  pacificado,  do Supremo Tribunal  Federal  e  do Superior
Tribunal de Justiça,  no sentido da responsabilidade solidária entre os entes
públicos  quanto  ao  atendimento  amplo  à  saúde,  matéria  na  qual  figura  o
fornecimento de medicamento ora em discussão, conforme se depreende do
julgado STF - ARE: 743896 RJ, Relator: Min. CELSO DE MELLO, Data de
Julgamento:  24/04/2013,  Data  de  Publicação:  DJe-082  DIVULGAÇÃO
02/05/2013 PUBLICAÇÃO 03/05/2013.

O Tribunal da Cidadania, inclusive, já asseverou a inexistência
de  litisconsórcio  passivo  necessário  entre  os  entes  públicos,  consoante  se
observa no seguinte aresto:

“ADMINISTRATIVO.  DIREITO  À  SAÚDE.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERATIVOS  PELO  FUNCIONAMENTO  DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. INEXISTÊNCIA DE
LITISCONSÓRCIO  PASSIVO  NECESSÁRIO.
LEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM  DO
ESTADO. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.
(...)
2. O funcionamento do Sistema Único de Saúde é de
responsabilidade solidária da União, dos Estados e
dos Municípios,  de modo que qualquer um desses
entes tem legitimidade ad causam para figurar no
polo passivo de demanda que objetiva a garantia do
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acesso  a  medicamentos  para  tratamento  de
problema de saúde. Precedentes.
(...)
5. Agravo regimental não provido
(STJ,  Relator:  Ministro  CASTRO MEIRA,  Data  de
Julgamento: 25/06/2013,  T2 -  SEGUNDA TURMA)
(grifo nosso)”. (grifo nosso)

Quanto à exiguidade do prazo para o cumprimento da decisão,
qual seja, o de 5 (cinco) dias, considero-o suficiente para que a Municipalida-
de tome as devidas providência, não sendo demasia repetir tratar-se de pessoa
idosa portando grave doença. 

Neste trilhar de ideias, considero devidamente demonstrada a
verossimilhança das alegações da autora, não havendo fundamento capaz de
retirar do ora recorrido o direito de buscar, junto ao Poder Público, a concreti-
zação da garantia constitucional do direito à saúde, em consonância com o que
prescreve o art. 196 da Carta Magna.

Ademais,  no  que  tange  ao  perigo  na  demora  da  espera  do
julgamento  deste  agravo,  o  considero  inexistente  em  relação  ao  ente
municipal,  sendo  evidente  que  tal  requisito,  no  caso  dos  autos,  mostra-se
invertido,  posto  que  a  suspensão  da  decisão  atacada,  neste  instante
procedimental, revelar-se-ia claramente irreparável para uma pessoa humana
portadora de séria doença e idosa, ao passo que a manutenção de seus efeitos
até o julgamento final deste agravo, no máximo, poderá representar uma perda
monetária sem repercussão para uma pessoa jurídica de direito público.

Em caso semelhante, o Tribunal Regional Federal da 5ª Região
igualmente decidiu:

“CONSTITUCIONAL.  TUTELA  ANTECIPADA.
REQUISITOS.  PRESENÇA  DETECTADA.
ADMINISTRATIVO.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTO. DIREITO DE TODOS À SAÚDE
(ART.  196,  CF/88).  DEVER  DO  ESTADO.
ABRANGÊNCIA  DAS  TRÊS  ESFERAS  DA
FEDERAÇÃO.  SOLIDARIEDADE.  DIREITO  À
VIDA. 
[…] 
V.  Deve  prevalecer  o interesse  da parte  agravada.
Cuida-se  de  situação em que o perigo da demora
milita em favor da parte contrária à requerente, o
conhecido  periculum in  mora  inverso.  Atrelado  a
isso,  os  atestados  juntados  pela  autora,  ora
agravada demonstram à saciedade que a ministração
do  herceptin  é  tida  como  fundamental  para  seu
restabelecimento,  inclusive  proporcionando  um
aumento importante no tempo de recidiva da doença,
quando  administrado  juntamente  com  a
quimioterapia. 
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VI. Agravo de instrumento improvido”.
(TRF5;  AGTR  0012385-81.2012.4.05.0000;  RN;
Quarta Turma; Relª Desª Fed. Margarida Cantarelli;
Julg. 11/12/2012; DEJF 14/12/2012; Pág. 649). (grifo
nosso).

Assim, diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente
agravo de instrumento, confirmando a liminar outrora concedida, mantendo
íntegro o decisum de primeiro grau.

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fi-
lho.   Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, a Exma Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Tatjana Maria Nascimen-
to Lemos, Promotora de Justiça convocada.

Sala  de  Sessões  da Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  João Pessoa,  23 de setembro de
2014.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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